
                                                                                                             

 

 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR 
COMPANHIA ABERTA 

REGISTRO CVM 01862-7 CNPJ/MF 76.484.013/0001-45 
ATA DA 8ª/2011 REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
SUMÁRIO 
 
1 - DATA, HORA E LOCAL DE REALIZAÇÃO: 

Realizada no dia 21 de dezembro de 2011, às nove horas, na sede social da 
Companhia, na Rua Engenheiros Rebouças, 1.376, em Curitiba - Paraná. 
 
2 - CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: 

A presente reunião foi convocada por meio de correspondência enviada aos 
Conselheiros em 15 de dezembro pelo Presidente do Conselho de Administração. Presentes o 
Conselheiro Fabiano Saporiti Campelo, o Conselheiro Antonio Augusto Lopes Figueiredo 
Basto, o Conselheiro Renato Torres de Faria, o Conselheiro Michele Caputo Neto, o 
conselheiro Luiz Antonio Leprevost, o Conselheiro Mauricio Jandoi Fanini Antonio, o 
Conselheiro Christian Gullin Crivellaro, Conselheiro Hamilton Aparecido Gimenes e o 
Diretor Jurídico Flávio Luis Coutinho Slivinski.  
 
3 - MESA DIRETORA: 

FABIANO SAPORITI CAMPELO - Presidente 
FLÁVIO LUIS COUTINHO SLIVINSKI- Secretário 

 
4 - ORDEM DO DIA: 

 
Deliberar sobre a proposta elaborada pela Diretoria Executiva para o Planejamento 
Estratégico da Companhia para o período de 2012-2014. 
 
Deliberar sobre proposta de delegação de parte das atribuições do Conselho de 
Administração para Diretoria Executiva. 
 
Aprovar a inclusão do repasse de recursos para o Fundo Municipal de Saneamento Básico - 
FMSBA nas políticas de renovação de concessões, conforme informação 014/2011-APE/DP, 
relatório da comissão designada pela Resolução 582/2011-DP, aprovado na REDIR 
036/2011 e relatório da comissão designada pela Resolução 767/2011-DP, aprovado na 
REDIR 044/20 11. 

 
Autorização, do processo de contratação da Caixa Econômica Federal, visando a prestação 
de serviços de arrecadação de contas de água, esgoto e serviços ao custo de R$0,35 (trinta e 
cinco centavos) por conta arrecadada através das modalidades de débito automático e 
internet e R$0,66 (sessenta e seis centavos) por conta arrecadada através de guichês dos 
pontos de venda, rede lotérica, terminais de auto-atendimento e correspondente bancário. 
Período de contrato de 5 (cinco) anos, com atualização anual pelo INPC e custo estimado de 
R$37.380.000,00, com base no volume de contas arrecadadas em 2011. Parecer Técnico 
Conjunto USFI/USCM de 07/12/2011. Parecer Jurídico nº 3028/2011 de 08/12/2011. 

 
Aprovar o Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços nº 136/2002 com o escritório HILÚ, 
COSTÓDIO FILHO & CARON BAPTISTA, no qual pactua-se a forma de pagamento dos 
honorários já apurados e devidos, no valor de R$ 452.545,32 e a obrigação de que o referido 
escritório atue na defesa dos interesses da Sanepar em caso de nova demanda com as 
mesmas partes e objeto supracitado. Alternativamente, em não se formalizando o aditivo 
APROVAR o ajuizamento de ação consignatória no valor de R$ 452.545,32, purgando desta 
forma os efeitos de mora. Informação nº 246/2011-USJu/CRA de 12/12/2011. Parecer 
Jurídico nº 3071/2011 de 12/12/2011. 
 



                                                                                                             

 

 

 
Aprovar a realização de acordo nos Autos de Reclamatória Trabalhista nº 15947-2005-016-
09-00-4, em trâmite perante a 16ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, em que figuram como 
partes o reclamante Sr. MÁRIO ROBERTO CUNHA D'ÁVILA e como reclamado a Companhia 
de Saneamento do Paraná - Sanepar, com o pagamento do valor bruto de R$ 507.689,66, 
obtido da diferença entre o total da condenação (R$ 573.618,96 INF. 2807/2011-
USJu/CRA) e o abatimento de multa do FGTS e acessórios pagos na rescisão (R$ 
65.929,30), tudo inerente às verbas trabalhistas incontroversas da relação de trabalho antes 
da demissão, excluídas todas as verbas atinentes à reintegração propriamente dita. Pasta 
arquivo DJ nº 3973. Informação nº 2807/2011-USJU/CRA de 08/12/2011. Parecer 
Jurídico nº 1920/2011 de 17/08/2011. Parecer Jurídico nº 1920-A/2011 (complementar) 
de 25/11/2011.   
 
5 - DELIBERAÇÕES TOMADAS: 

5.1 – A reunião do Conselho foi instalada haja vista ter sido atendido o quorum 
previsto no Estatuto Social. O Presidente cumprimentou os presentes e deu início aos 
trabalhos procedendo-se à análise dos temas previamente pautados. 
 

Conselheiro Fabiano Saporiti Campelo 
 

Deliberar sobre a proposta elaborada pela Diretoria Executiva para o Planejamento 
Estratégico da Companhia para o período de 2012-2014. APROVADO 
 
Deliberar sobre proposta de delegação de parte das atribuições do Conselho de 
Administração para Diretoria Executiva. RESTOU APROVADA A PROPOSTA DE 
DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PARA A DIRETORIA EXECUTIVA DA COMPANHIA NOS 
SEGUINTES TERMOS: 
 
1 – Compete à Diretoria Executiva homologar o resultado dos processos licitatórios que 
envolvam valores de até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 
 
A Diretoria deverá informar mensalmente ao Conselho de Administração por meio de 
relatório circunstanciado os processos licitatórios homologados, discriminando de forma 
resumida a modalidade e o tipo de licitação, o objeto, o valor máximo admitido, o valor 
adjudicado, a empresa vencedora e o percentual do desconto obtido. 
 
2 – Compete à Diretoria Executiva aprovar doações a projetos culturais e artísticos, 
desportivos e paradesportivos, a fundos dos direitos da criança e do adolescente, desde que 
enquadrados em leis de incentivos fiscais, com dedução integral do valor do imposto de 
renda; 
 
A Diretoria deverá informar mensalmente ao Conselho de Administração por meio de 
relatório circunstanciado os processos aprovados, discriminando a entidade beneficiada, 
tipo do projeto e o valor do incentivo. 
 
3 - Compete à Diretoria Executiva aprovar aditamentos em contratos e convênios (reajustes, 
prorrogações, complementações e renovações) que envolvam valores de até R$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais). 
 
Diretoria deverá informar mensalmente ao Conselho de Administração por meio de relatório 
circunstanciado os aditamentos realizados, discriminando de forma resumida o número do 
contrato/convênio, empresa, objeto, valor, motivo do aditamento e outras informações 
consideradas relevantes. 
  
Em todos os casos acima, a homologação ou aprovação deve ser unânime pela Diretoria 
Executiva. Caso não se atinja a unanimidade em Reunião de Diretoria, o processo deverá 
ser enviado ao Conselho de Administração para deliberação. 



                                                                                                             

 

 

Aprovar a inclusão do repasse de recursos para o Fundo Municipal de Saneamento Básico - 
FMSBA nas políticas de renovação de concessões, conforme informação 014/2011-APE/DP, 
relatório da comissão designada pela Resolução 582/2011-DP, aprovado na REDIR 
036/2011 e relatório da comissão designada pela Resolução 767/2011-DP, aprovado na 
REDIR 044/20 11. RETIRADO DE PAUTA 

 
Conselheiro Christian Gulin Crivellaro 
 

Autorização, do processo de contratação da Caixa Econômica Federal, visando a prestação 
de serviços de arrecadação de contas de água, esgoto e serviços ao custo de R$0,35 (trinta e 
cinco centavos) por conta arrecadada através das modalidades de débito automático e 
internet e R$0,66 (sessenta e seis centavos) por conta arrecadada através de guichês dos 
pontos de venda, rede lotérica, terminais de auto-atendimento e correspondente bancário. 
Período de contrato de 3 (três) anos renováveis  conforme a Lei 8.666/93, nas mesmas 
condições, com atualização anual pelo INPC e custo estimado de R$ 21.500.000,00, com 
base no volume de contas arrecadadas em 2011. Parecer Técnico Conjunto USFI/USCM de 
07/12/2011. Parecer Jurídico nº 3028/2011 de 08/12/2011. AUTORIZADO 

 
Conselheiro Antonio Augusto Lopes Figueiredo Basto 
 

Aprovar o Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços nº 136/2002 com o escritório HILÚ, 
COSTÓDIO FILHO & CARON BAPTISTA, no qual pactua-se a forma de pagamento dos 
honorários já apurados e devidos, no valor de R$ 452.545,32 e a obrigação de que o referido 
escritório atue na defesa dos interesses da Sanepar em caso de nova demanda com as 
mesmas partes e objeto supracitado. Alternativamente, em não se formalizando o aditivo 
APROVAR o ajuizamento de ação consignatória no valor de R$ 452.545,32, purgando desta 
forma os efeitos de mora. Informação nº 246/2011-USJu/CRA de 12/12/2011. Parecer 
Jurídico nº 3071/2011 de 12/12/2011. BAIXADO EM DILIGÊNCIA A PEDIDO DO 
CONSELHEIRO.  

 
Conselheiro Renato Torres de Faria 
 

Aprovar a realização de acordo nos Autos de Reclamatória Trabalhista nº 15947-2005-016-
09-00-4, em trâmite perante a 16ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, em que figuram como 
partes o reclamante Sr. MÁRIO ROBERTO CUNHA D'ÁVILA e como reclamado a Companhia 
de Saneamento do Paraná - Sanepar, com o pagamento do valor bruto de R$ 507.689,66, 
obtido da diferença entre o total da condenação (R$ 573.618,96 INF. 2807/2011-
USJu/CRA) e o abatimento de multa do FGTS e acessórios pagos na rescisão (R$ 
65.929,30), tudo inerente às verbas trabalhistas incontroversas da relação de trabalho antes 
da demissão, excluídas todas as verbas atinentes à reintegração propriamente dita. Pasta 
arquivo DJ nº 3973. Informação nº 2807/2011-USJU/CRA de 08/12/2011. Parecer 
Jurídico nº 1920/2011 de 17/08/2011. Parecer Jurídico nº 1920-A/2011 (complementar) 
de 25/11/2011. APROVADO. O CONSELHEIRO FABIANO SAPORITI CAMPELO 
ABSTEVE-SE 
 
Ao final foi determinado pelo Conselho de Administração que a Diretoria Executiva deverá, 
trimestralmente, apresentar a implementação e desenvolvimento do Planejamento 
Estratégico 2012-2014. 
 
Curitiba, 21 de dezembro de 2011. 
 
 
 
Fabiano Saporiti Campelo                                                        Flávio Luis Coutinho Slivinski 
          Presidente                                                                                       Secretário 


